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Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2024. 

 

Comunicação n° 247/24 - TJD/RJ 

 

 

COMPLEMENTO DE EDITAL DE CITAÇÃO – 4ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 02/24 - TJD/RJ 

 

De ordem do Auditor Presidente da 4ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL em complemento à 

Comunicação 240/2024, publicando citação 4ª CDR - CDR - e para os devidos efeitos faço saber 

aos interessados que estão sendo chamados à Rua do Acre, nº 47, 7º andar, Centro, Rio de 

Janeiro, no Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Plenário Dr. 

Homero das Neves Freitas, face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

ASSOCIAÇÕES 

 

NOVA IGUAÇU FC NOTÍCIA DE INFRAÇÃO 

Jogo: NOVA IGUAÇU FC X SERRANO FC - 28/08/2024  

PROFISSIONAL – COPA RIO 

ART. 214  CBJD 

 

 

PROCURADOR DA SESSÃO DE JULGAMENTO            

                                     

PEDRO NALIN PROCURADOR 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 45 e 46 do 

CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO que 

ocorrerá às 13 horas do dia 09 de setembro de 2024, no endereço citado acima. 

 

 

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2024. 

                                                                 
                                                                 

Amanda Abreu 

Secretaria - TJD/RJ 


